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DCTE. ATRASO NA ENTREGA. MULTA. AUSENCIA DE PROVAS

Nao havendo provas que justifiquem erro de fato ou quaisquer outras
circunstancias que demonstrassem justificados motivos para o atraso, ¢
devida a multa por entrega extemporanea da DCTF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario, nos termos do voto da relatora.

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente
(assinado digitalmente)

Barbara Santos Guedes - Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson,

Barbara Santos Guedes e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio
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 DCTF. ATRASO NA ENTREGA. MULTA. AUSÊNCIA DE PROVAS
 Não havendo provas que justifiquem erro de fato ou quaisquer outras circunstancias que demonstrassem justificados motivos para o atraso, é devida a multa por entrega extemporânea da DCTF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do voto da relatora.
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Bárbara Santos Guedes - Relatora 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson, Bárbara Santos Guedes e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 14-25.345, de 23 de julho de 2009, da 3ª Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, mantendo o lançamento da multa por atraso na entrega da DCTF.
Aos 29/10/2008, a Recorrente apresentou impugnação contra Notificação de Lançamento de multa por atraso na entrega da DCTF do 2º Semestre de 2007.
A DRJ/RPO analisou a impugnação e julgou o pedido da Recorrente improcedente, nos moldes da ementa abaixo:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano-calendário: 2007 
INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUIÇÃO.
A autoridade administrativa é incompetente para apreciar argüição de inconstitucional idade de normas tributárias.
MULTA POR ATRASO. DECLARAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
É devida a multa no caso de entrega da declaração fora do prazo estabelecido ainda que o contribuinte o faça espontaneamente.
Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
Inconformada com a decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário que, em síntese, destaca:
(i) que entregou a DCTF do 2º semestre de 2007 fora do prazo, porém quitou os tributos lançados na referida declaração, configurando-se a denúncia espontânea, nos moldes do art. 138 do CTN;
(ii) que qualquer cominação de penalidade só pode ser realizada se prevista em lei e não através de instrução normativa, restando ilegal a instituição da DCTF e a imposição de multa;
(iii) que as multas não podem ser mantidas pois não se constata omissão ou negligência de sua parte, pois desconhecia que os créditos haviam sido transferidos à empresa, quando esta estava inativa.
Requer, por fim, o cancelamento do débito fiscal reclamado.
É o Relatório.

 Conselheira Bárbara Santos Guedes, Relatora 
O recurso é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.
O Decreto-lei nº 2.124, de 13.06.1984, autorizou o Ministro da Fazenda a instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal, bem como previu que o descumprimento dessas possíveis obrigações acessórias dariam ensejo a penalidades tributárias ex vide seu art. 5º:
Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
(...)
§ 3º Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2º, 3º e 4º do art. 11 do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, com redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983
Por sua vez, com fundamento na Portaria Ministerial nº 118, de 28 de junho de 1984, o Ministro da Fazenda delegou esta competência para o Secretário da Receita Federal que através da Instrução Normativa nº 129, de 19.11.1986 (posteriormente alterada pelas Instruções Normativas n.ºs 73/96 e 255/2002), instituiu a obrigatoriedade de entrega da DCTF:
Institui a Declaração de Contribuições e Tributos Federais � DCTF, estabelece normas para seu preenchimento e apresentação e dá outras providências.
O Secretário da Receita Federal, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984, Resolve:
1 � instituir modelos da Declaração de Contribuições e Tributos Federais e estabelecer normas quanto ao seu preenchimento e apresentação, conforme instruções anexas."
A Instrução Normativa nº 129 foi revogada e, na data do descumprimento da obrigação, estava em vigor a IN SRF nº 695, de 14.12.2006, a qual igualmente previa a entrega da DCTF.
Outrossim, quanto a alegação de ausência de lei para instituição da DCTF, bem como a aplicação de multa em razão do seu descumprimento, é digno destacar que, em 24.04.2002, foi publicada a Lei nº 10.426, que, dentre outras providências, determinou: 
Art. 7o O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
I-de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
II-de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
III - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3odeste artigo; e(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas.(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
Em razão disso, entende-se haver previsão legal para a referida exigência. Outrossim, quaisquer discussão em relação à legalidade e ou constitucionalidade de normas legais não podem ser apreciados por este conselho.
Esse entendimento está consolidado pela Súmula CARF nº 2, in verbis: 
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
As Instruções Normativas são normas complementares administrativas no âmbito da Receita Federal e quaisquer ilegalidade ou inconstitucionalidade das mesmas deve ser decidido na esfera judicial.
Portanto, é vedado ao CARF pronuncia-se sobre questões de constitucionalidade e legalidade de leis tributárias.
Quanto à análise da denúncia espontânea, a Recorrente declara ter cumprido espontaneamente a falta de apresentação da DCTF antes de qualquer iniciativa ou providência por parte do Fisco e defende que o cumprimento espontâneo de obrigações acessórias está abrangido no art. 138 do CTN.
Inicialmente, cumpre observar que a Recorrente não contestou o atraso na entrega da declaração, nem o cálculo que foi realizado no tocante ao valor da multa, limitando-se, apenas, a alegar a existência de denúncia espontânea para o caso em análise.
Em relação à figura da denúncia espontânea, contemplada no art.138 do CTN, frise-se a sua inaplicabilidade ao fato, porque, juridicamente, só é possível haver denúncia espontânea de fato desconhecido pela autoridade, o que não é o caso do atraso na entrega da declaração, que se toma ostensivo com o decurso do prazo fixado para a sua entrega tempestiva.
O STJ já se posicionou sobre o assunto e, em decisão unânime da 1ª Turma, o RE da Fazenda Nacional n° 246.963/PR (acórdão publicado em 05/06/2000 no Diário da Justiça da União - DJU-e):
Tributário. Denúncia espontânea. Entrega com atraso de declaração de contribuições e tributos federais - DCTF. 1. A entidade "denúncia espontânea� não alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF. 2. As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN. 3. Recurso especial provido.
Oportuno transcrever partes do voto do relator, Min. José Delgado:
A extemporaneidade na entrega de declaração do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não se confunde com o não pagamento do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento.
A responsabilidade de que trata o art. 138, do CTN, é de pura natureza tributária e tem sua vinculação voltada para as obrigações principais e acessórias àquelas vinculadas. ..
As denominadas obrigações acessórias autônomas não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN Elas se impõem como normas necessárias para que possa ser exercida a atividade administrativa fiscalizadora do tributo, sem qualquer laço com os efeitos de qualquer fato gerador do mesmo. A multa aplicada é em decorrência do poder de polícia exercido pela administração pelo não cumprimento de regra de conduta imposta a uma determinada categoria de contribuinte.
Não obstante os fundamentos acima expostos, o CARF também já possui posição consolidada sobre a questão, conforme se depreende da Súmula 49 deste Conselho:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Em suma, a exoneração da multa pelo atraso na entrega de declaração fundada na denúncia espontânea não se aplica aos casos de multas decorrentes de descumprimento de obrigações acessórias. Isso se explica pelo fato da natureza da obrigação acessória, que é autônoma do tributo cobrado. Assim, quando se descumpre a obrigação acessória, nasce um direito autônomo à cobrança (art. 113, § 3°, do CTN).
Isto posto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
(assinado digitalmente)
Bárbara Santos Guedes
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Trata-se de recurso voluntario contra acérdao de n® 14-25.345, de 23 de julho
de 2009, da 3* Turma da DRIJ/RPO, que julgou improcedente a manifestacio de

inconformidade da Recorrente, mantendo o langamento da multa por atraso na entrega da
DCTF.

Aos 29/10/2008, a Recorrente apresentou impugnacgdo contra Notificacdo de
Lancamento de multa por atraso na entrega da DCTF do 2° Semestre de 2007.

A DRJ/RPO analisou a impugnagdo e julgou o pedido da Recorrente
improcedente, nos moldes da ementa abaixo:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2007
INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUICAO.

A autoridade administrativa é incompetente para apreciar
argiiicdo de inconstitucional idade de normas tributarias.

MULTA POR ATRASO. DECLARAGAO. DENUNCIA
ESPONTANEA.

E devida a multa no caso de entrega da declaracio fora do
prazo estabelecido ainda que o contribuinte o faca
espontaneamente.

Impugnagdo Improcedente Crédito Tributdrio Mantido

Inconformada com a decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntario que,
em sintese, destaca:

(1) que entregou a DCTF do 2° semestre de 2007 fora do prazo, porém quitou
os tributos langados na referida declaragdo, configurando-se a denuncia espontanea, nos
moldes do art. 138 do CTN;

(i1) que qualquer cominacao de penalidade s6 pode ser realizada se prevista
em lei e ndo através de instrugdo normativa, restando ilegal a instituicdo da DCTF e a
imposicao de multa;

(ii1) que as multas ndo podem ser mantidas pois ndo se constata omissao ou
negligéncia de sua parte, pois desconhecia que os créditos haviam sido transferidos a empresa,
quando esta estava inativa.

Requer, por fim, o cancelamento do débito fiscal reclamado.

E o Relatorio.

Voto
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Conselheira Barbara Santos Guedes, Relatora

O recurso ¢ tempestivo € cumpre com os demais requisitos legais de
admissibilidade, razao pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.

O Decreto-lei n® 2.124, de 13.06.1984, autorizou o Ministro da Fazenda a
instituir obrigacdes acessorias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da
Receita Federal, bem como previu que o descumprimento dessas possiveis obrigacdes
acessoOrias dariam ensejo a penalidades tributarias ex vide seu art. 5%

Art. 5° O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir
obrigagoes acessorias relativas a tributos federais administrados
pela Secretaria da Receita Federal.

()

$ 3% Sem prejuizo das penalidades aplicaveis pela inobservancia
da obrigacdo principal, o ndo cumprimento da obrigagdo
acessoria na _forma da legisla¢do sujeitara o infrator a multa de
que tratam os §$ 2°, 3°e 4°do art. 11 do Decreto-lei n° 1.968, de
23 de novembro de 1982, com redag¢do que lhe foi dada pelo
Decreto-lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redacdo
que lhe foi dada pelo Decreto-lei n° 2.065, de 26 de outubro de
1983

Por sua vez, com fundamento na Portaria Ministerial n® 118, de 28 de junho
de 1984, o Ministro da Fazenda delegou esta competéncia para o Secretario da Receita Federal
que através da Instru¢do Normativa n° 129, de 19.11.1986 (posteriormente alterada pelas
Instru¢des Normativas n.%s 73/96 e 255/2002), instituiu a obrigatoriedade de entrega da DCTF:

Institui a Declaracdo de Contribuicoes e Tributos Federais —
DCTF, estabelece normas para seu preenchimento e
apresentagdo e da outras providéncias.

O Secretario da Receita Federal, no uso de suas atribuicoes e
tendo em vista o disposto na portaria MF n° 118, de 28 de junho
de 1984, Resolve:

1 — instituir modelos da Declaracdo de Contribuicées e Tributos
Federais e estabelecer normas quanto ao seu preenchimento e
apresentagdo, conforme instrugoes anexas."”

A Instrugdo Normativa n° 129 foi revogada e, na data do descumprimento da
obrigacao, estava em vigor a IN SRF n°® 695, de 14.12.2006, a qual igualmente previa a entrega
da DCTF.

Outrossim, quanto a alegacdao de auséncia de lei para instituigdo da DCTF,
bem como a aplicacdo de multa em razdo do seu descumprimento, ¢ digno destacar que, em
24.04.2002, foi publicada a Lei n® 10.426, que, dentre outras providéncias, determinou:

Art. 70 sujeito passivo que deixar de apresentar Declaracdo de
Informacgoes Econdémico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ,
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF,
Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica, Declarac¢do de
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Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de
Apuragdo de Contribui¢ées Sociais - Dacon, nos prazos fixados,
ou que as apresentar com incorre¢ées ou omissoes, serd
intimado a apresentar declara¢do original, no caso de ndo-
apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,
no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e
sujeitar-se-a as seguintes multas:(Reda¢do dada pela Lei n°
11.051, de 2004)

I-de dois por cento ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre
o montante do imposto de renda da pessoa juridica informado na
DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega
desta Declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por
cento, observado o disposto no § 3

Il-de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante dos tributos e contribui¢oes informados na
DCTF, na Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica ou na
Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega
destas Declaragoes ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por
cento, observado o disposto no § 3

Il - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragao,
incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da
contribui¢do para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que
integralmente pago, no caso de falta de entrega desta
Declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3%deste artigo, e(Redacdo
dada pela Lei n°11.051, de 2004)

IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas.(Incluido pela Lei n° 11.051,
de 2004)

Em razdo disso, entende-se haver previsdo legal para a referida exigéncia.
Outrossim, quaisquer discussao em relacdo a legalidade e ou constitucionalidade de normas
legais ndo podem ser apreciados por este conselho.

Esse entendimento esta consolidado pela Simula CARF n° 2, in verbis:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

As Instru¢cdes Normativas sdo normas complementares administrativas no
ambito da Receita Federal e quaisquer ilegalidade ou inconstitucionalidade das mesmas deve
ser decidido na esfera judicial.

Portanto, ¢ vedado ao CARF pronuncia-se sobre questdes de
constitucionalidade e legalidade de leis tributarias.

Quanto a andlise da denuncia espontanea, a Recorrente declara ter cumprido
espontaneamente a falta de apresentagdo da DCTF antes de qualquer iniciativa ou providéncia
por parte do Fisco e defende que o cumprimento espontaneo de obrigagdes acessoOrias esta
abrangido no art. 138 do CTN.
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Inicialmente, cumpre observar que a Recorrente ndo contestou o atraso na
entrega da declaragdao, nem o céalculo que foi realizado no tocante ao valor da multa, limitando-
se, apenas, a alegar a existéncia de dentincia espontanea para o caso em analise.

Em relagdo a figura da denuncia espontanea, contemplada no art.138 do
CTN, frise-se a sua inaplicabilidade ao fato, porque, juridicamente, s6 ¢ possivel haver
denuncia espontanea de fato desconhecido pela autoridade, o que ndo ¢ o caso do atraso na
entrega da declarag@o, que se toma ostensivo com o decurso do prazo fixado para a sua entrega
tempestiva.

O STJ ja se posicionou sobre o assunto e, em decisdo undnime
da 1° Turma, o RE da Fazenda Nacional n° 246.963/PR
(acorddo publicado em 05/06/2000 no Didrio da Justica da
Unido - DJU-¢):

Tributdrio. Denuncia espontinea. Entrega com atraso de
declarac¢do de contribuigoes e tributos federais - DCTF. 1. A
entidade "denuncia espontdnea” ndo alberga a pratica de ato
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a
Declaracgdo de Contribuicoes e Tributos Federais - DCTF. 2. As
responsabilidades acessorias autonomas, sem qualquer vinculo
direto com a existéncia do fato gerador do tributo, ndo estdo
alcangadas pelo art. 138, do CTN. 3. Recurso especial provido.

Oportuno transcrever partes do voto do relator, Min. José
Delgado:

A extemporaneidade na entrega de declaracdo do tributo é
considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado
pela norma, de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. E
regra de conduta formal que ndo se confunde com o ndo
pagamento do tributo, nem com as multas decorrentes por tal
procedimento.

A responsabilidade de que trata o art. 138, do CIN, ¢ de pura
natureza tributaria e tem sua vincula¢do voltada para as
obrigacgoes principais e acessorias aquelas vinculadas. ..

As denominadas obrigagoes acessorias auténomas ndo estdo
alcancgadas pelo art. 138, do CTN Elas se impéem como normas
necessarias para que possa ser exercida a atividade
administrativa fiscalizadora do tributo, sem qualquer lagco com
os efeitos de qualquer fato gerador do mesmo. A multa aplicada
¢ em decorréncia do poder de policia exercido pela
administragdo pelo ndo cumprimento de regra de conduta
imposta a uma determinada categoria de contribuinte.

Nao obstante os fundamentos acima expostos, o CARF também ja possui
posi¢ao consolidada sobre a questao, conforme se depreende da Sumula 49 deste Conselho:

Sumula CARF n°49: A denuncia espontdnea (art. 138 do Codigo
Tributdrio Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do
atraso na entrega de declaragdo.
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Em suma, a exoneracdo da multa pelo atraso na entrega de declaracio
fundada na dentncia espontdnea nao se aplica aos casos de multas decorrentes de
descumprimento de obrigagdes acessorias. Isso se explica pelo fato da natureza da obrigacdo
acessoria, que ¢ auténoma do tributo cobrado. Assim, quando se descumpre a obrigagdo
acessoria, nasce um direito autbnomo a cobranga (art. 113, § 3°, do CTN).

Isto posto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.
(assinado digitalmente)

Barbara Santos Guedes



